
e cinquenta centavos), com vistas aquisição de 01 (um) trator agrícola com 24 CV, com
implementos e implantação de 0,5 hectares de vinhedo. O relator, José Luiz Guerra Neves,
emitiu parecer FAVORÁVEL À APROVAÇÃO (id.: 62463912). Após deliberações, os
demais membros participantes acompanharam o parecer do relator. Nada mais havendo a
ser deliberado, o Coordenador da Câmara Técnica, agradeceu o empenho de todos no
desenvolvimento dos trabalhos e deu por encerrada a Reunião, às nove horas, do dia vinte
e sete de maio, do ano de dois mil e vinte e um, do que, para constar, eu, José Luiz Guerra
Neves, lavrei a presente Ata que, depois de lida foi aprovada e assinada por mim e demais
presentes, devendo a mesma ser publicada no Diário Oficial do Distrito Federal e
disponibilizada no SITE oficial da SEAGRI/DF para o cumprimento das formalidades
legais. José Luiz Guerra Neves/SEAGRI-DF, Luciana Umbelino Tiemann
Barreto/EMATER-DF, Paulo Ricardo da Silva Borges/EMATER-DF e Marcos Franco de
Paiva Araújo/CEASA-DF.

SECRETARIA DE ESTADO DE
CULTURA E ECONOMIA CRIATIVA

PORTARIA Nº 75, DE 26 DE MAIO DE 2021
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE CULTURA E ECONOMIA CRIATIVA DO
DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições previstas no inciso III do parágrafo único
do artigo nº 105, da Lei Orgânica do Distrito Federal e considerando o disposto no item
3.1 do Edital de Chamamento Público nº 05/2021 – I Prêmio Candanguinho de Poesia
Infanto-juvenil – Edital de Seleção de Premiação para Coletânea de Poesia – Mala do
Livro 30 Anos, resolve:
Art. 1º Prorrogar até o dia 30 de junho de 2021, o prazo para inscrição de poesias,
considerando a documentação exigida no edital, e as formas de inscrição descritas no item
3.1 do Edital de Chamamento Público nº 05/2021:
I - preferencialmente, por meio do preenchimento do formulário disponibilizado no link
em sítio eletrônico www.cultura.df.gov.br; ou
II - por e-mail: premiocandanguinhodepoesia@cultura.df.gov.br; ou
III - se não for possível, poderá ser feito a entrega da documentação na Biblioteca
Nacional de Brasília, localizada no Setor Cultural da República, s/n, Esplanada dos
Ministérios, mediante agendamento prévio via telefone 3325-6257.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

BARTOLOMEU RODRIGUES DA SILVA

SECRETARIA DE ESTADO
DE EMPREENDEDORISMO

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS
DO DISTRITO FEDERAL

 
RETIFICAÇÃO

Na Portaria nº 76, de 26 de maio 2021, publicada no DODF nº 99, de 27 de maio de 2021,
página 64, da Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal, ONDE SE LÊ:
“...Encarregada Governamental...”, LEIA-SE: “... Encarregada Setorial...”.

SECRETARIA DE ESTADO DE
DESENVOLVIMENTO SOCIAL

UNIDADE DE CORREIÇÃO E
TOMADA DE CONTAS ESPECIAL

 
ORDEM DE SERVIÇO Nº 10, DE 20 DE MAIO DE 2021

A CHEFE DA UNIDADE DE CORREIÇÃO E TOMADA DE CONTAS ESPECIAIS,
DA SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL DO DISTRITO
FEDERAL, com fundamento na competência delegada por meio do art. 4º da Portaria nº
08, de 18 de janeiro de 2021, no exercício da competência inscrita no art. 211, § 1º c/c art.
255, II, "b", da Lei Complementar nº 840/2011, resolve:
Art. 1º Prorrogar, a contar do dia subsequente ao vencimento do período vigente:
I - por 30 (trinta) dias, os processos sindicantes nº:
a) 0017-000916/2008;
b) 00431-00006737/2018-58;
c) 00431-00007996/2018-04;
d) 00431-00011999/2017-53;
e) 00431-00017935/2018-47;
f) 0380-002615/2013.
Art. 2º Reinstaurar, tendo em vista o decurso de prazo, com amparo na Súmula 592 do
Superior Tribunal de Justiça, a contar do dia subsequente ao vencimento do período
vigente:
I - por 30 (trinta) dias, os processos sindicantes nº:
a) 00020-00015076/2017-11;
b) 00431-00004239/2019-51;

c) 00431-00009750/2019-40;
d) 0290-000095/2013;
e) 0431-001332/2016.
Parágrafo único. Na data da reinstauração prevista no caput, ficam reconduzidos às
comissões de que tratam os processos relacionados nos incisos I e II, mantidas as
funções, os servidores que as integram atualmente, com a incumbência de prosseguir com
a apuração dos fatos respectivos.
Art. 3º Ficam convalidados os atos que porventura venham a ser praticados pela
Comissão no período compreendido entre o vencimento do prazo vigente e a publicação
deste ato.
Art. 4º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

MARCIA LETICIA DE SOUZA CAMPOS

SECRETARIA DE ESTADO DE
DESENVOLVIMENTO URBANO E HABITAÇÃO

PORTARIA N° 37, DE 24 DE MAIO DE 2021

Estabelece os procedimentos, no âmbito do órgão gestor do desenvolvimento territorial e
urbano do Distrito Federal, para desdobro e remembramento de lotes e projeções no
território do Distrito Federal, dispostos pela Lei Complementar nº 950, de 07 de março
de 2019.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO URBANO E
HABITAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe foram
conferidas pelo artigo 105, parágrafo único, inciso III, da Lei Orgânica do Distrito
Federal, com fundamento na Lei Complementar nº 948, de 16 de janeiro de 2019 e na
Lei Complementar nº 950, de 07 de março de 2019, resolve:

Art. 1º Regulamentar os procedimentos para aprovação de projetos de desdobro,
remembramento de lotes, reversão de desdobro e reversão de remembramento, observada
a legislação de regência, no âmbito do órgão gestor do desenvolvimento territorial e
urbano do Distrito Federal.

CAPÍTULO I

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 2º Para efeitos desta Portaria, considera-se:

I - desdobro ou desdobramento: a subdivisão de lote oriundo de parcelamento
matriculado em cartório de registro de imóveis que não implique abertura de novas vias,
na forma prevista pela Lei Complementar nº 950, de 07 de março de 2019;

II - remembramento: o agrupamento de lotes ou projeções contíguas para constituição de
um único lote ou projeção, na forma prevista pela Lei Complementar nº 950, de 2019 e
pela Lei Complementar nº 948, de 16 de janeiro de 2019, nas áreas de sua abrangência;

III - reversão de desdobro: os lotes resultantes retornam às mesmas dimensões e
confrontações anteriores, conforme definido no projeto urbanístico do parcelamento
original, na forma prevista pela Lei Complementar nº 950, de 07 de março de 2019; e

IV - reversão de remembramento: os lotes ou projeções remembrados retornam às
características anteriores ao ato, conforme projeto urbanístico do parcelamento registrado
no cartório de registro de imóveis competente, na forma prevista pela Lei Complementar
nº 950, de 07 de março de 2019 e pela Lei Complementar nº 948, de 2019, nas áreas de
sua abrangência.
Art. 3º Os projetos de desdobro ou remembramento de lotes e projeções são analisados
pela Unidade de Novos Parcelamentos – UPAR, da Subsecretaria de Parcelamentos do
Solo e Regularização Fundiária – SUPAR, em cumprimento ao inciso I, do § 1º, do art.
3º da Lei Complementar nº 950, de 2019.
§1º A instrução dos autos do processo de desdobro e de remembramento deve ser
padronizada e adotar os modelos de documentos-padrão especificados nos ANEXOS I a
X desta Portaria:
I - Requerimento Preliminar;
II - Projeto de Urbanismo de Desdobro e Remembramento – URB;
III - Memorial Descritivo de Desdobro e Remembramento – MDE;
IV - Norma de Edificação, Uso e Gabarito de Desdobro e Remembramento – NGB;
V - Informações de referência para elaboração de Laudo Técnico de Conformidade de
Parâmetros;
VI - Termo de Compromisso de Adequação de Desconformidades – Desdobro e
Remembramento;
VII - Termo de Compromisso para Demolição de Edificação – Desdobro e
Remembramento;
VIII -Termo de Compromisso de Adequação de Desconformidades – Reversão de
Desdobro e Reversão de Remembramento;
IX - Termo de Compromisso para Demolição de Edificação – Reversão de Desdobro e
Reversão de Remembramento; e
X - Declaração de Conformidade do Projeto de Arquitetura.
§2º Os documentos dispostos no §1º deste artigo serão disponibilizados exclusivamente
no endereço eletrônico da Secretaria de Estado de Desenvolvimento Urbano e Habitação
– SEDUH, pelo link http://www.seduh.df.gov.br/portarias/.
§3º Os documentos dispostos nos Incisos V a X, do §1º deste artigo, são considerados
como modelos e devem ser adequados de acordo com a situação fática, constatada
durante análise e conforme indicações da equipe técnica.
§4º A SUPAR pode solicitar a manifestação de outras unidades do órgão gestor do
desenvolvimento territorial e urbano do Distrito Federal, quando necessário.
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CAPÍTULO II

DOS PROCEDIMENTOS

Seção I

Do Requerimento Preliminar e Da Documentação Inicial

Art. 4º Para início do processo de desdobro e/ou remembramento, o proprietário do lote ou
seu representante legal deve protocolar requerimento preliminar junto ao órgão gestor do
desenvolvimento territorial e urbano do Distrito Federal, conforme modelo-padrão
estabelecido no Anexo I desta Portaria, acompanhado dos seguintes documentos:

I - certidão de ônus dos imóveis de interesse, com data de, no máximo, 30 (trinta) dias
anteriores ao protocolo;

II - documentação do proprietário, se pessoa física, composta de:

a) Registro Geral – RG; e

b) Cadastro de Pessoa Física – CPF.

III - documentação do proprietário, se pessoa jurídica, composta de:

a) Contrato Social da pessoa jurídica ou Estatuto social e ata de eleição dos dirigentes da
pessoa jurídica, devidamente atualizados;

b) RG dos representantes da pessoa jurídica; e

c) CPF dos representantes da pessoa jurídica.

§1º No caso em que o proprietário se fizer representar, deve ser apresentada a respectiva
procuração com outorga de direitos específicos para a finalidade pretendida, com firma
reconhecida, além dos documentos listados nos incisos I, II, e III do art. 4º, desta Portaria.

§2º Para lotes pertencentes ao patrimônio do Governo do Distrito Federal, Companhia de
Desenvolvimento Habitacional do Distrito Federal - Codhab ou Companhia Imobiliária de
Brasília - Terracap, não é necessária a apresentação da documentação constante nos incisos II
e III do art. 4º, desta Portaria.

§3º Excetuam-se do disposto no parágrafo anterior lotes destinados à regularização
urbanística e fundiária das unidades imobiliárias ocupadas por entidades religiosas de
qualquer culto para celebrações públicas ou entidades de assistência social, nos termos da Lei
Complementar nº 806, de 12 de junho de 2009.
§4º Nos casos de desdobro e remembramento de lotes destinados à regularização urbanística
e fundiária das unidades imobiliárias ocupadas por entidades religiosas de qualquer culto
para celebrações públicas ou entidades de assistência social, nos termos da Lei
Complementar nº 806, de 2009, pertencentes ao patrimônio do Governo do Distrito Federal
ou da Terracap, o interessado pode ingressar com o respectivo pedido, na forma desta
Portaria, momento em que a UPAR submeterá o processo para ciência e anuência do
proprietário da área.
Art. 5º A análise do requerimento preliminar consiste no enquadramento da solicitação em
caso passível de desdobro e/ou remembramento de acordo com as condicionantes da Lei
Complementar nº 950, de 2019.
§1º Na análise do requerimento preliminar, além do disposto no caput e de outras análises
possíveis diante do caso concreto, serão verificados, no mínimo:
I - a confirmação do registro do lote;
II - a comprovação da titularidade do lote registrado; e
III - a legitimidade do representante legal, quando for o caso.
§2º A veracidade da documentação e informações apresentadas são de inteira
responsabilidade dos interessados, que estão sujeitos às penalidades e sanções cabíveis, nos
termos da legislação vigente.
§3º Verificada a adequação, o interessado será notificado para apresentar o projeto de
desdobro e/ou desmembramento, no prazo de 30 dias, a contar do recebimento da
notificação, sob pena de arquivamento do processo.
§4º Na hipótese de indeferimento do requerimento preliminar, o interessado será notificado,
pela UPAR, via correio eletrônico, podendo apresentar recurso administrativo no prazo de 10
dias, conforme estabelece a Lei Federal nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999, recepcionada no
Distrito Federal pela Lei Distrital nº 2.834, de 7 de dezembro de 2001.

Seção II
Do projeto de desdobro e remembramento

Art. 6º O projeto de desdobro ou remembramento é composto por:
I - Projeto de Urbanismo de Desdobro – URB;
II - Memorial Descritivo de Desdobro – MDE; e
III - Norma de Edificação, Uso e Gabarito de Desdobro – NGB.
§1º A NGB pode ser dispensada quando:
I - as áreas dos lotes resultantes do desdobro se mantiverem dentro da faixa de área prevista
para o lote original na Lei Complementar nº 948, de 16 de janeiro de 2019, que aprova a Lei
de Uso e Ocupação do Solo do Distrito Federal – Luos; ou
II - os lotes cujos parâmetros de uso e ocupação do solo são definidos em NGB, nos termos
do § 2º do art. 107 da Luos ou inseridos no Conjunto Urbanístico de Brasília - CUB, desde
que não haja alteração de uso e/ou parâmetro.
§2º Os documentos que compõem o projeto de desdobro ou remembramento, previstos no
caput deste artigo, devem estar de acordo com o estabelecido pelo Decreto n º 38.247, de 1º
de junho de 2017.
Art. 7º O projeto de desdobro ou remembramento deve ser apresentado:
I - acompanhado do Registro de Responsabilidade Técnica - RRT, no Conselho de
Arquitetura e Urbanismo – CAU; e
II - em conformidade com o Sistema Cartográfico do Distrito Federal, referenciado ao
Sistema Geodésico Brasileiro, atual SIRGAS-2000, denominado como SICAD e articulados
em conformidade com o disposto no Decreto nº 4.008, de 26 de novembro de 1977.
Art. 8º O projeto de urbanismo de desdobro ou remembramento – URB deve ser apresentado
sobre base de referência georreferenciada, elaborado a partir da combinação das seguintes
fontes cadastrais:

I - projeto de urbanismo original do parcelamento do solo, atualizado para o sistema
SIRGAS; e

II - levantamento aerofotogramétrico, disponível na camada Cartas 1:000, do Geoportal.

§1º Os lotes objeto do desdobro ou remembramento devem ser representados na base de
referência com a área e cotas do projeto original e de acordo com o registrado na certidão
de ônus.

§2º Para elaboração do projeto deve ser utilizado, preferencialmente, o valor de Kr do
projeto de urbanismo de parcelamento do solo original ou da folha SICAD 1:10000 na
qual o projeto se insere.

§3º Os projetos devem ser elaborados em formatação tamanho A4, em escala compatível
com a informação a ser comunicada, preferencialmente na escala de 1:1000, ou nas
escalas admitidas pelo Decreto n º 38.247, de 2017.

§4º A critério da equipe técnica responsável pela análise, pode ser solicitado o
levantamento topográfico cadastral acompanhado do registro de responsabilidade técnica.

Art. 9º O projeto de urbanismo de desdobro e/ou remembramento – URB deve ser
apresentado no formato do Anexo II, abrangendo o perímetro do projeto e entorno
imediato, contendo, ainda, as seguintes informações:

I - representação gráfica do limite do lote ou lotes resultantes;

II - cotas lineares necessárias ao cálculo e à locação dos elementos do projeto
mencionados no inciso anterior;

III - endereçamento do lote ou lotes resultantes;

IV - indicação de área do lote ou lotes resultantes;

V - sistema viário próximo, com a sua nomenclatura, inclusive no caso de rodovias;

VI - endereçamento dos lotes vizinhos;

VII - numeração dos lotes, de que trata o incisos III e IV deste artigo, com os algarismos
inscritos dentro de um círculo ou elipse;

VIII - indicação de Norte voltado para a parte superior da folha; e

IX - indicação de elementos hidrográficos, áreas de preservação permanentes – APP, de
faixas de domínio e faixas non aedificandi interferentes com o projeto.
Art. 10. O MDE para desdobro ou remembramento deve ser apresentado no formato do
Anexo III, devendo conter, ainda, os seguintes itens:
I - apresentação do projeto, contendo o seguinte conteúdo:
a) intenção do projeto apresentado;
b) endereço do lote ou lotes originais;
c) número da matrícula do lote ou lotes registrados;
d) área do lote ou lotes originais;
e) caracterização do enquadramento do lote em relação à legislação de uso e ocupação do
solo e da Lei Complementar 950, de 2019.
II - croqui de situação, abrangendo raio de, no mínimo, 500m, sobreposto à imagem
georreferenciada ou a projetos de urbanismos registrados na área de abrangência,
nomenclaturas e indicações de rodovias, vias, córregos, parques, quadras e conjuntos,
quando houver;
III - projetos alterados, substituídos ou complementados;
IV - composição do projeto;
V - legislação relativa ao projeto;
VI - endereçamento original e proposto;
VII - croqui de locação da situação atual do lote ou lotes, em escala compatível com a
informação a ser comunicada, contendo o perímetro do lote ou lotes originais, lotes do
entorno, nomenclaturas e indicações de rodovias, vias, córregos, parques, quadras e
conjuntos, quando houver;
VIII - croqui de locação da situação com a proposta de desdobro ou remembramento, em
escala compatível com a informação a ser comunicada, contendo o perímetro do lote ou
lotes resultantes, lotes do entorno, nomenclaturas e indicações de rodovias, vias, córregos,
parques, quadras e conjuntos, quando houver;
IX - parâmetros de uso e ocupação do lote ou lotes originais;
X - Quadro Demonstrativo de Unidades Imobiliárias, contendo o seguinte:
a) as unidades imobiliárias devem adotar a nomenclatura de usos definida pela Lei
Complementar nº 948, de 16 de janeiro de 2019, que aprova a Lei de Uso e Ocupação do
Solo do Distrito Federal – Luos;
b) quando o lote estiver situado em área fora da abrangência da Luos as unidades
imobiliárias devem adotar a nomenclatura de usos definida no art. 44, da Lei
Complementar nº 803, de 25 de abril de 2009, alterada pela Lei Complementar nº 854, de
15 de outubro de 2012, que aprova o Plano Diretor de Ordenamento Territorial –PDOT ; e
c) os campos numéricos devem ser apresentados com duas casas decimais.
XI - equipe técnica de elaboração de projeto;
XII - equipe técnica de aprovação do projeto; e
XIII - equipe de governo.
Art. 11. No projeto de urbanismo de desdobro deve ser garantida a preservação dos
parâmetros de uso e ocupação do lote original para os lotes resultantes, nos termos da Lei
Complementar nº 950, de 2019.
Art. 12. No projeto de urbanismo de remembramento, os parâmetros de uso e ocupação do
solo devem estar de acordo com o estabelecido pela legislação de uso e ocupação do solo
e pela Lei Complementar nº 950, de 2019.
Art. 13. Quando as áreas dos lotes resultantes do desdobro ou remembramento não se
enquadrarem na faixa de área estabelecida pela Luos para o lote original, o interessado
deve apresentar NGB criando nova faixa de área, mantendo os parâmetros urbanísticos do
lote original.
Art. 14. Para os lotes cujos parâmetros de uso e ocupação do solo não estejam integrados à
Luos, são considerados os parâmetros de uso e ocupação do solo definidos nas normas
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urbanísticas dos parcelamentos aprovados e registrados, para os lotes resultantes do
projeto de desdobro, nos termos do § 2º do art. 107 da Lei Complementar nº 948, de 2019.

Parágrafo único. Para os casos previstos no caput pode ser solicitada elaboração de NGB,
conforme o caso.

Art. 15. A NGB deve ser apresentada conforme Anexo IV desta Portaria, contendo, no
mínimo, os seguintes itens:

I - folha de rosto conforme modelo;

II - parâmetros de uso e ocupação do lote ou lotes originais; e

III - parâmetros de uso e ocupação do lote ou lotes resultantes.

Art. 16. Até a aprovação do Plano de Preservação do Conjunto Urbanístico de Brasília – o
PPCUB, os projetos de desdobro de lotes ou remembramento de lotes e projeções
inseridos no CUB estão sujeitos à anuência da Subsecretaria do Conjunto Urbanístico –
SCUB.

Parágrafo único. A SCUB deve avaliar os casos previstos em legislação específica que
devem ser objeto de consulta ao Instituto do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional –
Iphan, observando o disposto no art. 3º, §6º, e no art. 10º, §5º, da Lei Complementar nº
950, de 2019.

Art. 17. O desdobro que resulte em pelo menos um lote cujo acesso obrigatoriamente
esteja voltado para a área de domínio de rodovia deve ser precedido de anuência do órgão
ou concessionária responsável pela sua gestão, nos termos do § 5º do art. 3º da Lei
Complementar nº 950, de 2019.

Seção III

Da Reversão Do Desdobro ou Reversão Do Remembramento

Art. 18. A solicitação para reversão do desdobro ou remembramento deve ser protocolada
acompanhada das informações e documentação prevista na Seção I, do Capítulo I, desta
Portaria.

Parágrafo único. O processo para reversão de desdobro ou para reversão de
remembramento, após sua conclusão, será anexado ao processo eletrônico que lhe deu
origem, quando houver.

Art. 19. Após deferimento do requerimento preliminar, a SUPAR emitirá parecer técnico
favorável à aprovação da reversão nos termos do art. 8º e art. 13º, da Lei Complementar nº
950, de 2019.

§1º A aprovação de que trata o caput reestabelece o desenho do projeto original.

§2º Nos casos em que houver edificação existente, a aprovação se dará após a
cumprimento do previsto na Seção IV desta Portaria.

Seção IV
Das Edificações Existentes

Art. 20. As edificações existentes em lotes objeto de desdobro, remembramento, reversão
de desdobro ou reversão de remembramento devem estar de acordo com a legislação
urbanística e edilícia do lote ou projeção resultante, nos termos dos arts. 6º, 8º, 11 e 13 da
Lei Complementar nº 950, de 2019.
Art. 21. Compete ao interessado a comprovação de que a edificação existente está em
conformidade com os parâmetros pertinentes aos lotes resultantes do desdobro,
remembramento, reversão de desdobro ou reversão de remembramento.
§1º A comprovação de que trata o caput se dá com a apresentação de Laudo Técnico de
Conformidade de Parâmetros, assinado pelo responsável técnico, com o respectivo
registro de responsabilidade técnica, contendo, no mínimo, as informações contidas no
Anexo V.
§2º A análise e verificação da regularidade da edificação não compete à SUPAR, cabendo
ao proprietário e ao responsável técnico a responsabilidade pelas informações prestadas,
sujeitando-se às sanções administrativas, cíveis e penais decorrentes de eventual
divergência constatada.
Art. 22. Após manifestação do proprietário ou representante legal com relação à
edificação existente, a SUPAR encaminhará as informações quanto aos procedimentos
necessários para continuidade do processo.
Parágrafo único. A análise pode concluir pela necessidade de complementação da
documentação apresentada para comprovação da regularidade da edificação.
Art. 23. Para lotes com edificações existentes que estejam em desconformidade com a
legislação urbanística e edilícia, o requerente deve apresentar projeto, assinado pelo
proprietário e pelo responsável técnico, que indique a correção das desconformidades,
juntamente com Termo de Compromisso para Adequação de Desconformidades, na forma
dos Anexos VI e VIII, conforme o caso, e Declaração de Conformidade de Projeto de
Arquitetura, constante do Anexo X.
Parágrafo único. O projeto apresentado na forma do caput não será objeto de análise pela
SUPAR, competindo exclusivamente ao interessado a adoção das providências cabíveis
para cumprimento das obrigações estabelecidas no Termo de Compromisso.
Art. 24. Para lotes com edificações existentes que estejam em desconformidade com os
parâmetros originais, quando aplicados aos lotes resultantes do desdobro,
remembramento, reversão de desdobro ou reversão de remembramento, e haja intenção de
demolição, deverá ser solicitada pelo interessado licença de demolição emitida pela
Central de Aprovação de Projetos - CAP.
§1º A licença de demolição, prevista no caput, deve ser protocolada pelo interessado
juntamente com Termo de Compromisso para Demolição de Edificação estabelecido no
Anexos VII e IX, conforme o caso, se comprometendo a realizar a demolição dentro dos
prazos e condições estipuladas pela Lei Complementar nº 950, de 2019, configurando a
comprovação de que trata o art. 21 desta Portaria.
§2º No caso de demolição parcial, o interessado deve apresentar além dos documentos
listados no caput, projeto que indique a correção das desconformidades, juntamente com
Termo de Compromisso para Adequação de Desconformidades, na forma dos Anexos VII

e IX, conforme o caso, e com Declaração de Conformidade de Projeto de Arquitetura, na
forma do Anexo X, desta portaria, em relação à edificação remanescente.

§3º A emissão da licença de demolição de que trata esta Portaria deve seguir o previsto na
Lei nº 6.138, de 26 de abril de 2018.

Art. 25. O atendimento ao previsto nesta Seção é condicionante para a continuidade da
análise e, se for o caso, aprovação do projeto de desdobro, remembramento, reversão de
desdobro ou reversão de remembramento.

Parágrafo único. As obrigações assumidas pelo proprietário nos casos previstos nesta
Seção devem ser objeto de cláusula resolutiva a ser averbada na matrícula do respectivos
imóveis.

Art. 26. A SUPAR pode solicitar à CAP a aferição dos parâmetros de uso e ocupação do
solo aplicados ao lote ou lotes resultantes e manifestação quanto à situação dos processos
de edificação existentes, para subsidiar a análise do projeto de desdobro, remembramento,
reversão de desdobro ou reversão de remembramento, quando julgar pertinente.

Seção V

Da Aprovação

Art. 27. O desdobro, remembramento, reversão do desdobro ou reversão de
remembramento são aprovados por portaria do órgão gestor do desenvolvimento
territorial e urbano do Distrito Federal, nos termos da Lei Complementar nº 950, de 2019.

§1º A aprovação dos projetos a que se refere o caput é precedida de análise técnica dos
documentos e procedimentos relacionados no Capítulo I desta Portaria e se dá após
emissão de parecer conclusivo da SUPAR e aprovação dos documentos técnicos que
compõem os projetos.

§2º A aprovação de reversão de desdobro e reversão de desmembramento dispensam o
cumprimento do previsto na Seção II desta Portaria.

§3º Nos casos previstos nos artigos 6º e 11 da Lei Complementar nº 950, de 2019, a
portaria de aprovação deve conter disposição expressa acerca da necessidade de
averbação da cláusula resolutiva a respeito do cumprimento das adequações assumidas
pelo proprietário.

§4º A aprovação de remembramento ou reversão de desdobro que resulte em um único
lote pode ser simultânea à habilitação do projeto arquitetônico.

§5º No caso previsto no §4º deste artigo, a habilitação do projeto arquitetônico substitui a
aprovação a que se refere o caput.

§6º Excetua-se do procedimento simplificado disposto nos §4º e 5º, o remembramento de
lotes que, conforme estabelecido pelo art. 12 da Lei Complementar n.º 950, de 2019,
resulte em:

I - área de lote ou projeção superior a 2.500,00 metros quadrados;

II - testada igual ou maior que 100,00 metros; ou
III - testadas voltadas para mais de uma via ou logradouro público.
§7º A aprovação da reversão do desdobro ou reversão de remembramento acarreta na
revogação da aprovação do projeto de urbanismo de desdobro ou remembramento que
deu origem a estes, quando houver.
Art. 28. Nos casos em que a Lei Complementar n.º 950, de 2019 determinar prévia
aprovação pelo Conselho de Planejamento Territorial e Urbano do Distrito Federal –
Conplan, a aprovação será precedida de análise técnica do requerimento e parecer
conclusivo.
§1º Após aprovação do projeto de desdobro pelo Conplan, a UPAR aprovará os
documentos técnicos que compõem o projeto de desdobro e encaminhará para autorização
do ato de desdobro pelo titular da pasta do órgão gestor de planejamento urbano e
territorial do Distrito Federal, nos termos do art. 3º, da Lei Complementar n.º 950, de
2019.
§2º Ficam dispensados da aprovação do Conplan, os casos em que houver a possibilidade
de desdobro prevista na Lei de Uso e Ocupação do Solo – Luos, no Planos de
Desenvolvimento Locais, no Plano de Preservação do Conjunto Urbanístico de Brasília –
PPCUB, ou Lei de Parcelamento do Solo Urbano do Distrito Federal, bem como o
desdobro que resulte em apenas 2 lotes, exceto nos casos em que:
I - tenha sido objeto de ato de desdobro anterior;
II - possua edificações; ou
III - esteja situado no Conjunto Urbanístico de Brasília - CUB, conforme estabelece o art.
219, XIV, do PDOT.

CAPÍTULO III
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 29. Os projetos de desdobro, remembramento, reversão de desdobro ou reversão de
remembramento aprovados devem ser submetidos ao registro cartorial imobiliário pelo
proprietário do imóvel ou seu representante legal.
§1º O registro cartorial a que se refere o caput deve ser apresentado pelo proprietário à
UPAR, no prazo de 30 dias, contados do ato de registro, para controle interno e envio à
unidade competente pela gestão do banco de dados do órgão gestor de desenvolvimento
territorial e urbano do Distrito Federal, visando sua disponibilização.
§2º O prazo previsto no §1º deste artigo pode ser prorrogado, caso haja justificativa
devidamente fundamentada e aceita pelo órgão gestor de desenvolvimento territorial e
urbano do Distrito Federal.
§3º A habilitação do projeto arquitetônico nos lotes resultantes do desdobro,
remembramento, reversão de desdobro ou reversão de remembramento fica condicionada
à apresentação da comprovação do registro cartorial prevista no caput.
Art. 30. O órgão gestor de desenvolvimento territorial e urbano do Distrito Federal
encaminhará o informativo ao órgão fazendário do Distrito Federal com a finalidade de
atualização cadastral dos lotes desdobrados, após a comprovação do registro cartorial de
que trata §1º do art. 29 desta portaria.
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Art. 31. A contagem dos prazos estabelecidos nesta Portaria se dará em dias corridos.
§1º Na hipótese de ser apresentada documentação incompleta, o interessado será
notificado, pela UPAR, via correio eletrônico, para apresentar a complementação
necessária e/ou para cumprimento de exigências, no prazo de 30 dias, a contar do
recebimento da notificação, sob pena de arquivamento do processo.
§2º Em caso de arquivamento, o interessado deverá apresentar novo requerimento, com a
apresentação de toda a documentação necessária, nos moldes dos arts. 4º e 5º, para
abertura de novo processo.
Art. 32. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MATEUS LEANDRO DE OLIVEIRA

ATA
AUDIÊNCIA PÚBLICA COM VISTAS À APRECIAÇÃO DO PROJETO DE LEI

COMPLEMENTAR QUE DEFINE OS PARÂMETROS DE USO E DE OCUPAÇÃO
DO LOTE 1 DO SETOR CULTURAL SUL – SCTS NA REGIÃO ADMINISTRATIVA

DO PLANO PILOTO – RA I.
Às quatorze horas do dia dezoito do mês de maio do ano de dois mil e vinte e um, em
conformidade ao contido no art. 2º do Decreto nº 41.841 de 26 de fevereiro do ano de dois
mil e vinte um, de forma híbrida, em sessão pública virtual, pela plataforma Seduh
Meeting e presencial, no auditório da Secretaria de Estado de Desenvolvimento Urbano e
Habitação – SEDUH, ainda transmitida em tempo real por meio do aplicativo Youtube,
foi aberta a Audiência Pública com vistas à apreciação do projeto de Lei Complementar
que define os parâmetros de uso e de ocupação do Lote 1 do Setor Cultural Sul – SCTS na
Região Administrativa do Plano Piloto – RA I. Preliminarmente, a Senhora Eliete Góes,
da Assessoria Técnica de Órgãos Colegiados da Secretaria de Desenvolvimento Urbano e
Habitação – ASCOL/SEDUH saudou a todos e informou que os avisos de convocação
foram publicados no Diário Oficial do Distrito Federal nº 69 e nº 82, e em jornal de
grande circulação nos dias 14 de abril e 04 de maio corrente, com seu respectivo material
de consulta disponibilizado no site www.seduh.df.gov.br, no link de Audiências Públicas,
em conformidade ao disposto na Lei nº 5.081, de 11 de março de 2013. Destacou que o
regulamento de inteiro teor dos procedimentos da referida Audiência Pública foi
publicado juntamente com os avisos de convocação e, de forma sucinta, destacou os
principais aspectos a nortear os trabalhos. A coordenação dos trabalhos ficou a cargo da
Subsecretaria do Conjunto Urbanístico de Brasília - SCUB/SEDUH, representada pela
Diretora de Gestão, Senhora Raquel Roland. A presidência dos trabalhos ficou a cargo da
Secretária Executiva da SEDUH, Senhora Giselle Moll Mascarenhas, e do Secretário de
Estado da SEDUH, Senhor Mateus Leandro de Oliveira. Passou à leitura da Ordem dos
Trabalhos: I – abertura dos trabalhos; II – apresentação técnica; III – Exposição resumida
do conteúdo da proposta; IV – respostas às perguntas realizadas via chat, da plataforma
Seduh Meeting e presencial; V – Encerramento. Dos Principais Informes: A Audiência
Pública possui caráter consultivo e tem como objetivo debater e recolher contribuições;
Será registrada por gravação de áudio e vídeo, sendo que o material produzido comporá a
memória do processo e publicizado na página eletrônica da SEDUH, no link de Audiência
Pública 2021; É condição para manifestação oral, a prévia inscrição no chat da plataforma
virtual e inscrição presencial na recepção da Audiência Pública; Para os debates orais, a
manifestação dos participantes deverá seguir a ordem de inscrição e respeitar os seguintes
tempos de duração: 5 minutos quando se tratar de representantes de entidades e 3 minutos,
no caso de manifestações individuais. A ordem de inscrição determinará a sequência das
manifestações, alternando as manifestações aos inscritos na plataforma virtual e
presencial. I – Abertura dos trabalhos: Para abertura dos trabalhos, o Secretário Mateus
Leandro de Oliveira cumprimentou os presentes mencionando que a Audiência Pública
que tem como objetivo debater o Projeto de Lei Complementar que define os parâmetros
de uso e de ocupação do Lote 1 do Setor Cultural Sul – SCTS, na Região Administrativa
do Plano Piloto – RA I, lote onde se localiza o antigo Prédio do Touring. Declarou que
este é mais um Projeto de Lei importante para o Distrito Federal, e tem caráter
diferenciado, pois se trata de um prédio que vem de uma situação de abandono por muito
tempo, mas já se encontra com obras em andamento para instalação de um museu,
exatamente como prevê a vocação do setor, cuja denominação é Setor Cultural Sul. No
entanto, só é possível a instalação de um museu no local se houver uma lei que o
regulamente, para que possa ter seu funcionamento assegurado e seus futuros projetos
aprovados. A proposta encontra respaldo em Parecer Técnico do IPHAN, pois se trata de
edificação tombada, tombamento este que será devidamente observado e respeitado pelo
PLC. Informou que a área pública, que fica entre o Prédio do Touring e a Biblioteca
Nacional está com projeto de requalificação já aprovado pelo Conselho de Planejamento
Territorial e Urbano do Distrito Federal - Conplan, e receberá investimentos do museu
para tal. Em seguida, a Secretária Executiva da SEDUH, Senhora Giselle Moll
Mascarenhas, fez uso da palavra para cumprimentar os presentes e informar que esta
Audiência Pública cumpre determinação legal, contida na Lei Orgânica do Distrito
Federal, pois toda legislação urbanística de aprovação de normas e parâmetros para áreas
tombadas do Conjunto Urbano de Brasília precisa ser levada a audiência pública para
conhecimento e contribuição da população. Informou que este é um Projeto de Lei que dá
muita alegria à Secretaria, pois vem finalmente resgatar, depois de 64 anos, a devida
função ao lote do Touring Clube o Brasil. Na Década de 60, o Touring Clube era uma
entidade social, e por isso deve ter tido destaque nas obras Oscar Niemeyer e de Lúcio
Costa, disse. Falou que foi uma alegria ter recebido o projeto desse edifício tão bonito e
que continuará dessa forma porque ele é um edifício tombado e muito emblemático na
paisagem urbana de Brasília. Lembrou que o edifício sempre foi uma propriedade privada,
e que já passou por várias atividades desde a desativação do Touring Clube, como oficina
e posto de gasolina e rodoviária do Entorno durante os últimos anos, o que degradou
muito o local, uma vez que não havia nenhum caráter de manutenção da

edificação. Agora, graças ao trabalho do Governo do DF, está se conseguindo resgatar a
condição de área cultural para o edifício. Informou que, como o edifício foi construído
sem normas, na Década de 60, há a necessidade de se estabelecer parâmetros de uso e
ocupação para que ele e todo o lote possa efetivamente ser adaptado às necessidades de
um museu. Lembrou que tudo que será tratado nesta Audiência Pública foi trabalhado
durante mais de um ano e conversado com os órgãos de preservação, e não apenas com o
Instituto do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional – IPHAN, mas também com a
Secretaria de Cultura do DF. Assim, a Seduh está contente com os resultados e espera que
em breve o projeto se transforme em Lei Complementar e assim sejam realizados os
trabalhos de recuperação da edificação e implantação do museu. Em seguida, foram
apresentados os Itens II – apresentação técnica; III – Exposição resumida do conteúdo da
proposta, quando a Senhora Raquel Roland, Diretora de Gestão do Conjunto Urbanístico
de Brasília, apresentou os pontos principais do Projeto de Lei que irá definir os parâmetros
de uso e de ocupação do Lote 1 do Setor Cultural Sul – SCTS na Região Administrativa
do Plano Piloto – RA I, informando que a motivação para esse projeto de lei foi o uso
desvirtuado da edificação, depois do encerramento das atividades do Touring Clube,
levando, assim, à necessidade de consolidação do Setor Cultural Sul. A legislação que
incide sobre o lote é o Decreto n° 596/1967, que não traz os parâmetros de ocupação do
lote, mas apenas alguns usos do Setor Cultural como um todo e cita o Touring Clube. Isso
levou à necessidade de definição dos parâmetros de uso e ocupação do lote para
consolidar o setor. Apresentou um breve histórico sobre o setor, retirado do Relatório do
Plano Piloto, onde diz que “Ao longo dessa esplanada - o Mall, dos ingleses -, extenso
gramado destinado a pedestres, a paradas e a desfiles, foram dispostos os ministérios e
autarquias. Os das Relações Exteriores e Justiça ocupando os cantos inferiores, contíguos
ao edifício do Congresso e com enquadramento condigno, os ministérios militares
constituindo uma praça autônoma, e os demais ordenados em sequência - todos com área
privativa de estacionamento -, sendo o último o da Educação, a fim de ficar vizinho do
setor cultural, tratado à maneira de parque para melhor ambientação dos museus, da
biblioteca, do planetário, das academias, dos institutos etc. A face da plataforma
debruçada sobre o setor cultural e a esplanada dos ministérios não foi edificada com
exceção de uma eventual casa de chá e da Ópera, cujo acesso tanto se faz pelo próprio
setor de diversões, como pelo setor cultural contíguo, em plano inferior. Previram-se
igualmente nessa extensa plataforma destinada principalmente tal como no piso térreo, ao
estacionamento de automóveis, duas amplas praças privativas dos pedestres, uma fronteira
ao teatro da Ópera e outra, simetricamente disposta, em frente a um pavilhão de pouca
altura debruçado sobre os jardins do setor cultural e destinado a restaurantes, bar e casa de
chá.” A oradora informou que o Decreto n°596/1967 não menciona o Lote 1, mas
menciona apenas o Touring Clube, conforme leitura do Art. 20, informa que o “O Setor
Cultural Norte e o Setor Cultural Sul compreendem: I - edifícios oficiais ou de utilidade
pública destinados ao desenvolvimento de atividades culturais, tais como, museus,
bibliotecas, teatros, planetários e sociedades culturais; III - Touring Clube do Brasil.” Em
2017, o edifício foi tombado individualmente, junto com outras edificações do conjunto
de obras de Niemayer, pelo IPHAN. Seguiu um breve histórico dos procedimentos
realizados sobre o PLC: em 2019 houve uma demanda da Companhia Imobiliária de
Brasília - Terracap solicitando estudos técnicos, visando a definição de possíveis
parâmetros para o Lote 1, estudos que foram desenvolvidos pela Diretoria de Preservação
da Subsecretaria do Conjunto Urbanístico para possíveis parâmetros de uso do Lote 1.
Enquanto isso, o SESI e SENAI apresentaram à Seduh e ao IPHAN um estudo técnico
preliminar de implantação de um museu. O IPHAN aprovou o estudo. Após a aprovação
da proposta de implantação do museu, o SESI e SENAI manifestaram interesse pela
elaboração do Projeto de Lei Complementar para alterar o uso do lote e permitir
juridicamente a instalação de museu, porque a legislação atual de uso e ocupação do solo
não trata especificamente do Lote 1. Foi elaborada uma primeira versão, para a qual o
IPHAN recomendou alterações pontuais. A segunda versão do Projeto de Lei
Complementar foi aprovada pelo IPHAN e pela Secretaria de Cultura. Na minuta de PLC
são definidos os parâmetros de uso e ocupação do Lote 1, e ela está esquematizada da
seguinte forma: Art. 1º - Estabelece os usos e atividades permitidas, Art. 2º - Define
parâmetros de ocupação, Art. 3º - Prevê obrigatoriedade da faixa de servidão pública que
liga a Plataforma Superior da Rodoviária ao Setor Cultural Sul, Art. 4º - Prevê
obrigatoriedade da manifestação prévia dos órgãos federal e distrital de preservação do
patrimônio histórico, Art. 5º - Prevê aplicação da Outorga Onerosa de Alteração de Uso –
ONALT. Os parâmetros de uso e ocupação dão alguns limites, mas o que vai garantir a
manutenção do edifício com seus visuais, seu entorno, de forma a valorizar e não perder a
importância de edifício tombado será a manifestação dos órgãos de preservação, que vão
analisar a proposta detalhada do projeto de arquitetura. Essa obrigatoriedade está no
Projeto de Lei, que também prevê a aplicação da ONALT, por causa da alteração de uso.
Os usos permitidos para o local são o uso principal e obrigatório institucional, para
atividades ligadas ao patrimônio cultural e ambiental, e os usos complementares:
institucional de educação, exclusivamente ensino de arte e cultura, uso comercial para
comércio varejista de artigos culturais e prestação de serviços para alimentação. A minuta
do PLC, em seu Art. 2º, estabelece os parâmetros de ocupação para o Lote 1, quais sejam:
taxa máxima de ocupação de 50%, coeficiente de Aproveitamento básico de 0,61,
coeficiente de aproveitamento máximo de 1,00, taxa mínima de permeabilidade de 10%,
altura máxima para novas edificações, incluindo caixa d’água, de altura da laje de piso do
pavimento térreo da edificação existente voltado para a área superior da plataforma
rodoviária, afastamentos mínimos obrigatórios de 10m da divisa norte do lote e 4m da
divisa oeste, estacionamento em subsolo de mínimo de 1 vaga de automóvel a cada 50 m²
de área construída acrescida em relação a área da edificação original licenciada e taxa
máxima de ocupação do subsolo de 22,5%. Assim, concluiu sua fala e imediatamente foi
chamado o Item IV – respostas às perguntas realizadas via chat, da plataforma Seduh

PÁGINA 41 Diário Oficial do Distrito Federal               Nº 100, SEXTA-FEIRA, 28 DE MAIO DE 2021

Documento assinado digitalmente, original em https://www.dodf.df.gov.br


